
Caçapava, 21 de maio de 2025.
 

 
De: Plenário 
Para: Departamento Legislativo 
 
Referencia: 
Processo: nº 185/2025 
Proposição: Ofício de Veto n° 1/2025
 
Autoria: Chefe do Executivo 
 
Ementa: Ofício de Veto Parcial Nº 139/2025/ATL/PGM ao Autógrafo do Projeto de Lei Nº
18/2025, que dispõe sobre a presença de acompanhante nos casos de internação de
pessoas com diabetes insulino dependente nos hospitais, postos de saúde e
estabelecimentos congêneres de saúde no Município de Caçapava.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Discussão Única - Veto
 
Ação Realizada: Mantido o veto parcial
 
Descrição: 
Veto Parcial aprovado por 7 (sete) votos a 1 (um)  na 16ª Sessão Ordinária do Ano,
realizada no dia 20 de maio de 2025.
 
 
 
Próxima Fase: Encerramento do Processo de Veto
 
 
 
 
 
 
 

Tramitado por: Andrea de Mello Rosa
 

                            Agente Administrativo
 
 
 

Assinado por: Denise da Silva Gonçalves
 

                            Diretor de Departamento Legislativos
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